
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 238/2016

Sugere  o  nome  de  Dileta  Maria  Coradi
Basso,  pioneira  da  cidade,  para  nominar
logradouro ou próprio público municipal.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  o  nome da Pioneira,  senhora
Dileta Maria Coradi Basso, para nominar logradouro ou próprio público municipal..

A Senhora Dileta  Maria  Coradi  Basso,  nasceu na cidade de Marau no
Estado do Rio Grande do Sul, em 09 de fevereiro de 1926. Casada com o Senhor Luiz
Antônio Basso, chegaram em Toledo no ano de 1953, depois de muitos dias de viagem,
ajudados por um irmão que já residia aqui, o Senhor Tranquilo Basso.

Inicialmente foram trabalhar como meeiros do Senhor Ernesto Dall'Oglio, e
com muito trabalho adquiriam uma pequena propriedade, que com muito trabalho na
lavoura e  na ordenha de vacas, constituiu e criou sua família, sendo mãe de cinco filhos
(Moacir  João  Basso,  Savi  Basso,  Francisco  Basso,  Marisa  Basso,  Márcia  Carmen
Basso).

Sempre solidária, a Senhora Dileta participava ativamente da comunidade,
especialmente  na  Paróquia  do  Seminário  Cristo  Rei,  seguindo  os  princípios  de  fé,
caridade e ajuda ao próximo. 

Toledo, como sabido, é um município que carrega em sua bagagem de
origem, uma história corroborada de muito trabalho, gente honesta e comprometida ao
desenvolvimento  do  município.  Resgatar  continuamente  o  histórico  municipal,  bem
como os personagens que desbravaram esta região, dando significado ao que ele é
hoje, trata-se de questão honrosa aos munícipes.

Dileta faleceu no dia 17 de agosto de 2000, deixando consternados muitos
familiares e uma infinitude de amigos e pessoas na qual ajudou. 

Deste modo, ante o exposto, é de suma importância memoriar o nome de
Dileta Maria Coradi Basso neste município.

SALA DAS SESSÕES, 1º de junho de 2016.
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